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 PEDIDO DE INDICAÇÃO:                              Nº ________ 2022. 
 AUTOR: VER. RICARDO BOLZAN
 ENTRADA: 
 ENVIADO POR:                            

 RESPONDIDO:_____________________________________________

SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência,  nos termos regi-

mentais, após ouvido o douto Plenário  e se aprovado, esta Casa solicite ao Excelentíssimo Pre-

feito Municípal que: ESTUDE A POSSIBILIDADE DE INSTALAR O BANCO DE LEITE MATER-

NO NA REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA:

             Não restam duvidas que o aleitamento materno, nos primeiros meses de vida do bebê, é

fundamental para determinar a sua qualidade de vida na fase adulta.

Na fase inicial, o leite materno é alimento completo, que dispensa qualquer aditivo, seja

sucos, chás, água, papinhas ou qualquer outro tipo de leite. Citamos também as vantagens do

aleitamento  materno  como:  proteção  contra  infecções,  pois,  além  de  conter  vários  fatores

protetores, a criança terá menor contato com contaminantes, e também porque o leite materno

tem todos nutrientes que a criança precisa e por isso tem menor risco de infecções.

O referido projeto busca um público alvo como doadoras saudáveis, com excesso de leite

no  peito  e  que  não  usem  medicamentos  que  impeçam  a  doação,  visando  atender  às

necessidades dos recém–nascidos prematuros, de baixo peso para a idade gestacional, crianças

imunologicamente  deficientes,  entereopáticas,  crianças  alérgicas  a  outros  leites  e  casos  de

gestação gemelar, além de colaborar com a redução a mortalidade infantil.

Sala das Sessões em    09 de agosto de 2022.

                                                                         
    AV. Jorge Dariva, 1211, Osório- RS- CEP: 95520-000- Cx: Postal 248- Fone:(051) 3663-4900/ 3663-4909- FAX: (051) 3663-4901
                                                                     www.camaraosorio@gmail.com



                                                         

                       
ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL                                            
CÂMARA MUNICIPAL DE 
OSÓRIO 

  GABINETE DO  VER. RICARDO 
BOLZAN
                        BANCADA DO 
PDT

 
 PEDIDO DE INDICAÇÃO:                              Nº ________ 2022. 
 AUTOR: VER. RICARDO BOLZAN
 ENTRADA: 
 ENVIADO POR:                            

 RESPONDIDO:_____________________________________________

Vereador Ricardo Bolzan
Bancada do PDT
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